
rEI N9 652, DE 31 IE IEmêiv à:; ... 1982;

. "Cbncede perpetuidade à sepiltura-onde ~actiam
inumados os:rest:os m:>rtais de MARIASOMES m.
SILVA",

A CÂMARA MmCIPAL IE OO'JÁ I~,POR

SEUSRE?RESENl'ANTEs LEGlUS ~ E EU lWbcm

A SEQ}INl'ErEI:

;'

Art, 19 ••~ica ooooed1âa perpetuidade

à sepUlturá-n9286,QUadra/"l)i.'dO~tériOde
Austln, onde se acham iÍlumados os ~stos nDrtais

de MARIASOMES ~ SILVA,

Art. 29 - A.família ,de MARIASOMES m.

SILVAficam a.irda asseguraàOs toOOs os direitos .
. . I

decorrentes da perpetuidade de que tratá o artigd _ .

precedente •

Art. 39 •• Es~ lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 49 - IevOgam-se as disposições-.~,
contrário •.

PlmErroRA Kl'UCIPAL IE lOJA IGlJ\ÇU, 31

IE IE~ IE 1982.
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